
PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL N.º 01/2014

“ALTERA A REDAÇÃO E ACRESCENTA PARÁGRAFO ÚNICO NO MESMO DO ART. 33 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL”.


JAILTON PROENÇA DE LIMA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Dois Irmãos, RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal vigente, 


FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte

         EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL



Art. 1º - Inclui parágrafo ao art. 33 e altera o caput, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 33 – A Câmara Municipal localizada na Rua São Leopoldo, nº 1231, Bairro Primavera, Dois Irmãos, reúne-se em sua sede, independentemente de convocação, na primeira segunda-feira do mês de fevereiro de cada ano, para abertura da sessão legislativa, funcionando ordinariamente uma vez por semana, conforme dispuser o Regimento Interno, na 1ª, 2ª, 3ª e 4ª segundas-feiras de cada mês, encerrando as atividades do ano, no dia 15 de dezembro, reiniciando na 1ª segunda-feira do mês de fevereiro do ano seguinte.
Parágrafo único – A Câmara Municipal poderá promover reuniões itinerantes, a pedido de qualquer vereador, em locais previamente definidos e aprovados pela maioria simples do Plenário.

Art. 2º - Esta emenda entra em vigor na data da sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

O Poder Legislativo visa com a presente proposta de emenda à lei orgânica atender toda a comunidade Dois-Irmonense, pois ela sendo aprovada, será possível a realização de reuniões em cada bairro, o que proporcionará uma maior participação da população que poderá reivindicar melhorias no seu bairro e município.
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